
 S E Ç Ã O  D E  C O M P R A S  E  L I C I T A Ç Õ E S   

 Jundiaí, 28 de janeiro de 2020  

 
A 
TODAS AS LICITANTES 

Ref.: Modo de Disputa Fechado 01/2020 - PROCESSO DAE nº 67/2020 
 

Solicitação de esclarecimento  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras de implantação de 
adutoras e redes de água de abastecimento para os Bairros Champirra, Vivendas e para 
abastecimento da Região do Bairro Mato, Dentro, São Jorge, Chácara Itamar e adjacências, no 
município de Jundiaí. 

 
 
Pergunta 1: Com relação ao ítem 6.2.2 do edital "apresentação do balanço patrimonial" 
pergunto: Meu balanço completo tem 60 páginas. É necessário apresentar todas as páginas 
autenticadas ou somente aquelas que possibilitem atestar as condições financeiras da 
empresa, ou seja termo de abertura/termo de encerramento/demonstração de 
resultado/balanço patrimonial. Caso sejam necessárias todas as folhas, vocês podem 
autenticar no ato da licitação mediante apresentação dos originais? 
 
Resposta 1: Pode ser somente aquelas que possibilitem atestar as condições financeiras da 
empresa. (termo de abertura/termo de encerramento/demonstração de resultado/balanço 
patrimonial, com identificação e assinatura dos responsáveis pela empresa - contador e 
representante ). 
 
Pergunta 2: Peço esclarecimento referente a divergência nos preços unitários das planilhas 
dos lotes:  
 

O ITEM 7.4 DO LOTE 1 E DO LOTE 2 (ANCORAGEM), está com preço unitário de R$ 555,04 
 

O ITEM 7.4 DO LOTE 3, que também é ANCORAGEM, está com preço unitário R$ 799,97  
 

Gostaria de saber se considero os preços mesmo com a divergência.  
 
Resposta 2: Informamos que os valores unitários estão corretos sendo que os preços foram 
obtidos através de pesquisas de mercado (por lote de obra), em função de divergências devido 
a condições de logística e características locais. Em virtude do desconto ser linear conforme 
planilhas das propostas, cada licitante deve analisar o contexto de seu orçamento dentro de 
suas condições operacionais e logísticas. 
 
Pergunta 3: Neste processo, em relação à capacitação técnica temos a seguinte solicitação 
para os lotes 2 e 3 respectivamente, quanto aos itens 4 e 5 – assentamento de tubos. Em 
relação à esta comprovação, ela poderá ser realizada com a constatação, por acervo técnico 
dos serviços mencionados, porém relativos à rede de esgoto? Sendo que a rede utilizada para 



tal comprovação, mesmo sendo de esgoto, foi executada em tubulação Defofo, que também 
é utilizada para redes de água pressurizadas. Dessa forma, a mesma apresenta grau de 
complexidade executiva maior que a rede de PVC. 
  
Resposta 3: Informamos que os atestados devem ser apresentados referente a serviços de 
assentamento para rede de água. Caso seja apresentado atestado de capacidade técnica 
referente a linha de recalque de esgotos desde atendam aos quantitativos e diâmetro, esses 
serviços poderão ser aceitos condicionado a análise da área técnica da DAE 
 
 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições do Edital e seus anexos 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
  

Israel Luiz da Silva Rogério Bini Santiago 
Presidente da Comissão de Licitações Gerente de Obras de Água 

 


